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CLÁUSULA TERCEIRA – Do Valor

 

3.1. O Valor do presente Termo Adi�vo é R$ 686.028,15 (seiscentos e oitenta e seis mil,
vinte e oito reais e quinze centavos), sendo que o montante de R$ 603.464,31 (seiscentos e três mil
quatrocentos e sessenta e quatro reais e trinta e um centavos) correrá por conta da Lei Orçamentária nº
6.482, de 09 de janeiro de 2020 (LOA 2020) é compa�vel com o Plano Plurianual do Distrito Federal (PPA
2020-2023), disponível no site h�p://www.seplag.df.gov.br/plano-plurianual-2020-2023/, bem como com
a Lei de Diretrizes Orçamentárias nº 6.352, de 07 de agosto de 2019 (LDO 2020), enquanto o valor
remanescente será custeado a conta de dotações a serem alocadas no orçamento seguinte.

3.2.   As tarifas unitárias para a emissão do cartão e recarga serão cobradas conforme
quadro abaixo.

SERVIÇO
VALOR

UNITÁRIO

(R$)

QUANTIDADE
ESTIMADA VALOR TOTAL (R$)

Emissão de Cartão/Carga de
Crédito 12,38 36.000 445.680,00

Recarga de Crédito 6,15 39.081 240.348,15

TOTAL GERAL 686.028,15

 

CLÁUSULA QUARTA – Da Dotação Orçamentária

 

4.1. A despesa decorrente da presente alteração correrá à conta da seguinte Dotação
Orçamentária:

Unidade Orçamentária:18101

Programa de Trabalho:12.361.6221.2446.0001

Natureza da Despesa:3.3.90.39

Fonte de Recursos:100

4.2. Foi emi�da, inicialmente, em 04/02/2020, a Nota de Empenho 2020NE00493, no valor
de R$ 412.772,76 (quatrocentos e doze mil, setecentos e setenta e dois reais e setenta e seis centavos),
sob o evento nº 400091, na modalidade Global.

 

CLÁUSULA QUINTA – Do Prazo de Vigência

 

O presente termo adi�vo terá vigência de 23/03/2020 a 22/03/2021.

 

PARÁGRAFO ÚNICO : O acréscimo de até 25% entrará em vigor a par�r da assinatura do presente Termo
Adi�vo, enquanto o reajuste com base no índice do IPCA, bem como a prorrogação da vigência do
Contrato por mais 12 (doze) meses entrará em vigor a par�r de 23/03/2020.

http://www.seplag.df.gov.br/plano-plurianual-2020-2023/
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CLÁUSULA SEXTA – Da Ra�ficação

 

Permanecem inalteradas as demais cláusulas do contrato a que se refere o presente termo
adi�vo.

 

CLÁUSULA SÉTIMA – Da Publicação

 

A eficácia deste termo fica condicionada à publicação resumida do instrumento pela
Administração, na Imprensa Oficial, até o quinto dia ú�l do mês seguinte ao de sua assinatura, para
ocorrer no prazo de vinte dias daquela data.

Havendo irregularidades neste instrumento, entre em contato com a Ouvidoria de
Combate à Corrupção, no telefone 0800-6449060.

 

CONTRATANTE:

 

CLAUDIO NELSON ARAÚJO BRANDÃO

Subsecretário de Infraestrutura e Apoio Educacional da Secretaria

 de Estado de Educação do Distrito Federal

 

CONTRATADA:

 

LUIZ CARLOS COSTA FORMIGARI

Diretor de Serviços e Produtos

TESTEMUNHAS:

1.MARLI DOS REIS COELHO- .007.281-

2.SAIONARA MOREIRA WAZLAWOSKY - .253.790-  

Documento assinado eletronicamente por CLÁUDIO NELSON ARAÚJO BRANDÃO -
Matr.0245134-4, Subsecretário(a) de Infraestrutura e Apoio Educacional, em 06/02/2020, às
20:34, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário
Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por LUIZ CARLOS COSTA FORMIGARI - Matr.0010144-4,
Diretor(a), em 14/02/2020, às 16:38, conforme art. 6º do Decreto n° 36.756, de 16 de setembro
de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180, quinta-feira, 17 de setembro de
2015.

Documento assinado eletronicamente por SAIONARA MOREIRA WAZLAWOSKY - Matr.
0206748X, Gerente de Contratos e Termos, em 19/02/2020, às 15:53, conforme art. 6º do
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Decreto n° 36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº
180, quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

Documento assinado eletronicamente por MARLI DOS REIS COELHO - Matr. 239698x,
Técnico(a) de Gestão Educacional, em 19/02/2020, às 17:10, conforme art. 6º do Decreto n°
36.756, de 16 de setembro de 2015, publicado no Diário Oficial do Distrito Federal nº 180,
quinta-feira, 17 de setembro de 2015.

A auten�cidade do documento pode ser conferida no site:
h�p://sei.df.gov.br/sei/controlador_externo.php?
acao=documento_conferir&id_orgao_acesso_externo=0
verificador= 35214404 código CRC= 0CF2A779.
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